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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 20 de maio de 2015
(Quarta-feira)

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(Às 17 horas e 5 minutos)
ORDEM DO DIA
MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 1.537/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Resolução nº 22, de 2015, da Comissão de Desenvolvimento Urbano, que institui o Prêmio Lúcio Costa de Mobilidade, Saneamento e Habitação. (NT 62 e NT 64)
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 668, DE 2015 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 668, de 2015, que altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP- Importação e da COFINS-Importação, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 5, 40, 42, 45, 58, 82 e 84, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2015, apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 6 a 9, 11 a 39, 41, 46, 48 a 55, 57, 64, 66 a 70, 72 a 81, 83, 85 a 93, 99 a 101, 103 a 107.  (Relator: Dep. Manoel Júnior e Relator Revisor: Sen. Acir Gurgacz) Foram inadmitidas pela Comissão Mista as Emendas de nºs 3, 4, 10, 43, 44, 47, 56, 59, 71 e 102, por tratarem de matéria estranha. As Emendas de nºs 60 a 63, 65, 94 a 98 foram retiradas pelos autores.

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2015


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2015

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 02/04/2015

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 01/06/2015

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).
URGÊNCIA

(Art. 64, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI N.º 5.586-A, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.586-A, de 2005, que acrescenta o art. 317-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer, enquanto apensado ao Projeto de Lei nº 5363/05: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Edinho Bez); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda (Relator: Dep. Maurício Rands). (Tipificando o crime de enriquecimento ilícito quando o funcionário público possuir bens ou valores, incompatíveis com sua renda, ou quando deles faça uso de tal modo que permita atribuir-lhe a propriedade) (NT 62 e T 64)

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 04/05/2015 (46º dia)

3

PROJETO DE LEI N.º 2.902-A, DE 2011

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.902-A, de 2011, que altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para dispor sobre a medida cautelar de indisponibilidade de bens, direitos e valores; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e altera as Leis nº 9.613, de 3 de março de 1998, e nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com emendas (Relator: Dep.  Efraim Filho). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (Estabelece normas para medida cautelar de indisponibilidade de bens, direitos e valores de proveniência ilícita, e procedimentos de destruição de drogas, destinação e perdimento de bens apreendidos) (NT 62 e T 64)  

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 04/05/2015 (46º dia)

4

PROJETO DE LEI N.º 863-A, DE 2015

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 863-A, de 2015, que altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, quanto à contribuição previdenciária sobre a receita bruta; a Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, a Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, quanto à tributação de bebidas frias; e a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, que dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016. Pendente de parecer das Comissões: de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64)  

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 05/05/2015 (46º dia)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2015 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 62, de 2015, que aprova o texto do Tratado para o Estabelecimento do Arranjo Contingente de Reservas dos BRICS, celebrado em Fortaleza, em 15 de julho de 2014. Pendente de parecer das Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e NT 64)
6
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, DE 2015 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 63, de 2015, que aprova o texto do Acordo sobre o Novo Banco de Desenvolvimento (NBD), celebrado em Fortaleza, em 15 de julho de 2014. Pendente de parecer das Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NT 62 e NT 64)
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